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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SANTA 

CATARINA POR INTERMÉDIO DA(O) CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR E A EMPRESA DF TURISMO E 

EVENTOS LTDA 

 
O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da(o) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR com sede na 
Av. Gov. Ivo Silveira, 1521 - Bloco A - Capoeiras, Florianópolis – SC inscrita no CNPJ sob nº 
4.186.135/0001-06, doravante denominada    Contratante,    neste    ato    representada    pelo(a)    
seu(a)   Diretor Interino de Logística e Finanças, Senhor(a) Tenente-Coronel José Ananias Carneiro, 
portador do CPF nº 004.988.699-11 e de outro lado a empresa,  DF TURISMO E EVENTOS LTDA, 
estabelecida na SRTVS  Qd  701  BL.  I  Salas  615  e  617  Ed.  Assis  Chateaubriand Brasília – DF, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.832.586/0001-08, doravante denominada Contratada, neste ato 
representada por seu(a) Diretor-Presidente Senhor(a) Hugney Silva Velozo portador(a) do CPF nº 
666.612.691-20 firmam o presente instrumento de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
0608/2024, e regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais normas legais 
federais e estaduais vigentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1.​ Constitui objeto do presente Contrato a contratação de serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo assessoria, cotação, reserva, emissão, cancelamento, remarcação, 
reembolso e fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias, nacionais e internacionais, e demais 
serviços necessários e correlatos (grupo-classe 0222 - serviços de comércio de passagens aéreas, 
marítimas e terrestres). conforme especificações do Anexo I deste Contrato, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 0608/2024 e seus Anexos e da proposta julgada vencedora do Pregão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
2.1.​ A execução do presente Contrato será pelo regime de empreitada por preço unitário. 
2.2.​ Fica vinculado este termo contratual às condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
0608/2024 e seus Anexos e à proposta da Contratada, que são partes integrantes deste Contrato, 
como se transcritos estivessem. 
2.3.​ A empresa deverá apresentar relação contendo o nome dos sócios, CPF, endereço da sede, 
foto da fachada, etc.  (Lei Estadual nº.  17.983/2020). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1.​ A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços descritos no Anexo I do edital 
de licitação vinculado a este Contrato, os valores conforme descrito no quadro abaixo: 
 

 
Item 

 
Serviço 

Quantidade 
Estimada 

 
Valor Unitário 

 

Desconto por 
transação 

Valor total com 
desconto por 

item 
01 Passagens Aéreas Nacionais 103 Variável R$ 115,80 R$ 150.000,00 
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02 Passagens aéreas internacionais e 

seguro viagem internacional 
35 Variável R$ 1.121,02 R$ 130.000,00 

03 Passagens rodoviárias  98 Variável R$ 62,32 R$ 20.000,00 

Valor Total R$ 300.000,00 

 
3.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3.​ O valor acima é estimado, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou serviços prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1.​ A Contratante pagará à Contratada o valor estipulado neste instrumento, por intermédio do 
Banco do Brasil S/A, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente a prestação dos serviços, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, 
devendo constar o CNPJ, o número da licitação e do Contrato. 
4.1.1.​ O fornecedor ou prestador de serviços ao Estado que optar por receber seu pagamento em 
outras instituições que não o Banco do Brasil, ficará responsável pelo custo da tarifa bancária 
referente à respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os pagamentos efetuados 
pelo Estado são efetuados prioritariamente pelo Banco do Brasil, conforme §4º, do Art. 9º do 
Decreto Estadual 1073/2017 
4.2.​ O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da 
Contratada (Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
4.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa e 
Seguridade Social/INSS);  
4.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
4.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;  
4.2.6.​ 4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).      A não apresentação dos 
documentos acima exigidos implica na suspensão do pagamento da fatura até a sua apresentação, 
não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento. 
4.3.​ Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023: 
4.3.1.​  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração 
Pública Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa 
Catarina, ao efetuarem   pagamento   à   pessoa   jurídica   pelo fornecimento de bens ou pela 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de 
renda (IR) com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
4.3.2.​   As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 
4.3.3.​  Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses 
estabelecidas no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 
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4.3.4.​  Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no 
caput do art. 1º do Decreto, emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras 
de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 
4.3.5.​  Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto não serão aceitos para fins de 
liquidação de despesa. 
4.3.6.​  Eventuais dúvidas quanto ao benefício citado podem ser dirimidas junto a Diretoria de 
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site 
www.sef.sc.gov.br. 
4.4.​ Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em 
razão de dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros, não gerando essa postergação 
direito à atualização monetária do preço. 
4.5.​ O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, não 
gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço. 
4.6.​ Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Contratante, sem que haja 
culpa da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a 
atualização das obrigações tributárias. 
4.7.​ A liquidação da despesa ocorrerá até o 20° dia do mês posterior à prestação dos serviços ou 
recebimento dos materiais, desde que útil, e desde que a despesa esteja devidamente atestada pelo 
agente responsável.” 
4.8.​ Demais condições de medição e pagamento para o presente contrato constam Anexo I do 
edital de licitação vinculado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
5.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da publicação no DOE, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
5.2.​ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a Contratada. 
5.3.​ No início da contratação e no início de cada exercício a contratante atestará a existência de 
créditos orçamentários vinculados a contratação, bem como a vantagem de sua manutenção. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza de Despesa Fonte 
 4387 33.90.33.07 / 33.90.33.08 

/33.90.33.99 
1.753.111.034 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1.​O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2.​Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3.​As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4.​O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
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que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5.​Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.6. Ao gestor do contrato caberá: 
7.6.1 – Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação; 
7.6.2 – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços foi ou está 
sendo cumprida integral ou parcialmente;  
7.6.3 – Atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para pagamento; 
7.6.4 – Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 
contatos prévios determinados por Lei com a contratada;  
7.6.5 – Acompanhar junto ao Fiscal do Contrato o cumprimento, pela contratada, do cronograma 
físico-financeiro;  
7.6.6 – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar 
à Autoridade Competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra, prestação 
de serviço ou em relação a terceiros;  
7.6.7 – Encaminhar à Autoridade Competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma 
físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
7.6.8 – Comunicar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de findo a 
vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de 160 (cento e sessenta) 
dias antes do término; 
7.6.9 – Comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução 
contratual, que tenham implicações na atestação;  
7.6.10 – Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e 
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser 
comprovado o fato impeditivo da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no 
artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e alterações; 
7.6.11 – Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral 
pelo órgão demandante;  
7.6.12 – Alimentar os sistemas informatizados do Governo com as informações pertinentes, 
responsabilizando-se por tais dados, inclusive sempre quando solicitadas;  
7.6.13 – Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir, nos termos da Lei;  
7.6.14 – Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 
jurídicas;  
7.6.15 – Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos 
Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir; 
7.6.16 – Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro 
dos prazos estabelecidos, tais como: área de instalação do canteiro de obras, local para escritório da 
empresa, outras instalações etc.;  
7.6.17 – Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
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7.6.18 – Acompanhar o saldo contratual/registro de preços; 
7.6.19 – A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e 
telefone; 
7.7 – Ao fiscal do contrato caberá: 
7.7.1 – Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação; 
7.7.2 – Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da 
licitação;  
7.7.3 – Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 
obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 
7.7.4 – Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da 
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;  
7.2.5 – Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (Art. 118 e suas alterações na Lei nº 
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem 
como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;  
7.7.6 – Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 
cronogramas e etc.; 
7.7.7 – Comunicar ao Gestor do Contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 
7.7.8 – Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no edital e seus anexos, assim como observar, para o correto recebimento, a 
hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 
Administração; 
7.7.9 – Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de 
material quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão 
contratual; 
7.7.10 – Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela 
empresa; 
7.7.11 – Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos de prestação de serviços por tarefas 
não ultrapassem os créditos correspondentes;  
7.7.12 – Fiscalizar os pagamentos efetuados. Não pode o fiscal se descuidar dos valores que deverão 
ser pagos, sem, no entanto, perceber os créditos destinados para tal tarefa;  
7.7.13 – Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua 
execução;  
7.7.14 – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 
competência;  
7.7.15 – Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação. 
Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a 
atestação/medição; 
7.7.16 – Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo); 
7.7.17 – Notificar a Contratada em qualquer ocorrência que esteja em descumprimento com as 
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento 
formal, com prazo). Não sendo possível a solução das ocorrências que deram origem as Notificações, 
o Fiscal deverá encaminhar o caso, para providenciar as penalidades cabíveis;  
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7.7.18 – Anotar, em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, todas as ocorrências no 
diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias 
competentes aquelas que fugirem de sua alçada;  
7.7.19 – Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/Notas Fiscais, devidamente atestadas ao 
Gestor do Contrato, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se refere ao 
objeto que foi efetivamente contratado;  
7.7.20 – Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, 
com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;  
7.7.21 – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o Termo de Contrato e/ou o 
ato convocatório da licitação, principalmente em relação ao prazo ali previsto;  
7.7.22 – Receber, em se tratando de obras e serviços de engenharia, provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; 
7.7.23 – Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 
jurídicas; 
7.7.24 – A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e 
telefone. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 16/09/2024.  
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE ou outro índice que 
vier a substituí-lo., exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3.​  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.​  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5. ​Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
8.6. ​Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7.​  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8. ​O reajuste será realizado por apostilamento. 
8.9. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
8.9.1.A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do pedido de 
equilíbrio econômico-financeiro para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o contrato; 
9.2.​ Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

estabelecido neste TR, edital e contrato; 
9.3.​ Designar​ o(s) servidor(es)​ responsável(is) pela solicitação dos serviços junto
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​ à CONTRATADA; 

9.4.​ Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, podendo, em decorrência de 
falhas observadas,solicitar à CONTRATADA providências visando às correções necessárias; 
9.5.​ Designar servidores para atuarem como Fiscal do Contrato e Gestor do Contrato, os quais 
acompanharão a execução dos serviços e poderão aplicar sanções administrativas quando cabíveis, 
assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório; 
9.6.​ Conferir os valores a serem pagos à CONTRATADA, comparando-os com os valores constantes 
das faturas emitidas pelas companhias aéreas, por meio de cruzamento eletrônico de dados ou por 
conferência manual, de forma integral ou selecionada por amostragem; 
9.7.​ Promover o pagamento dos serviços comprovadamente realizados pela CONTRATADA, nas 
condições e prazos estabelecidos neste TR, edital e contrato; 
9.8.​ Efetuar as retenções e recolhimentos dos tributos e contribuições devidas sobre o valor da 
fatura fornecida pela CONTRATADA, na forma da legislação vigente; 
9.9.​ Observar cronogramas e procedimentos, informados previamente pela CONTRATADA, para a 
aquisição de passagens com tarifas promocionais ou reduzidas; 
9.10.​ Solicitar à CONTRATADA o reembolso de valores pagos relativos a bilhetes emitidos e não 
utilizados, de acordo com a política da empresa de transporte prestadora do serviço; 
9.11.​ Solicitar à CONTRATADA, em tempo hábil, de acordo com o tipo de serviço requerido, o 
cancelamento do bilhete não utilizado; 
9.12.​ Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
9.13.​ Emitir atestados de capacidade técnica quando solicitados; 
9.14.​ Aplicar as penalidades quando a CONTRATADA não cumprir as condições contratuais; 
9.15.​ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
9.16.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.17.​ Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela Contratada. 
9.18.​ A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do pedido de 
equilíbrio econômico-financeiro para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Observar as normas a que está sujeita a atividade de agenciamento de viagens, especialmente 
quanto ao fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias, além de seguro de assistência em viagem 
internacional; 
10.2.​ Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Estado da 
Administração, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condições constantes neste Termo de Referência; 
10.3.​ Disponibilizar sistema de gerenciamento do processo de reserva e emissão de passagens 
aéreas, o qual atenda os requisitos listados ANEXO I deste Edital e apresente, de forma imediata, 
para cada solicitação de passagem aérea, cotação de todas as empresas que realizam o trecho 
solicitado, indicando o menor preço; 
10.4.​ Na emissão de bilhetes rodoviários, sempre que existir mais de uma empresa de transporte 
que realize o trecho solicitado, a licitante deverá apresentar, em até 2 (duas) horas, as respectivas 
cotações solicitadas pela contratante; 
10.4.1.​No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a emissão da passagem, havendo 
majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, tal diferença será glosada pelo 
CONTRATANTE. 
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10.5.​ Responsabilizar-se pela execução e eficiência dos serviços de cotação, reserva, emissão e 
entrega das passagens solicitadas, no prazo previsto, bem como, quaisquer danos decorrentes destes 
serviços causados à contratante ou a terceiros; 
10.6.​ Adotar as medidas necessárias para o cancelamento de passagens e/ou trechos não 
utilizados, a partir de solicitação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas, podendo 
ser prorrogado mediante justificativa ao gestor; 
10.7.​ Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem ou de 
desdobramento de percurso, mediante solicitação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, podendo ser prorrogado mediante justificativa ao gestor; 
10.7.1.​Quando houver aumento de custo – emitir ordem de débito pelo valor complementar; e 
10.7.2.​Quando houver diminuição de custo – emitir ordem de crédito a favor da Contratante, a ser 
utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da notificação. 
10.8.​ Assegurar a economicidade durante toda a vigência do contrato, repassando integralmente à 
Contratante todas as vantagens que se associam a cortesias, tarifas promocionais ou reduzidas, 
horários e itinerários menos onerosos para a Administração, e todos os demais benefícios obtidos 
junto às empresas de transporte; 
10.9.​ Inserir tour codes no sistema de gerenciamento do processo de reserva e emissão de 
passagens aéreas, ou seja, garantir a parametrização de descontos em transações envolvendo 
companhias aéreas com as quais o Governo do Estado detenha ou venha a estabelecer acordos 
corporativos de desconto ou instrumento equivalente, repassando integralmente à Contratante 
todos os benefícios advindos do acordo; 
10.10.​ Capacitar servidores públicos indicados pela Contratante para operacionalização do sistema 
de gerenciamento do processo de reserva e emissão de passagens, sempre que necessário, sem 
custos adicionais, sendo este treinamento entendido como a completa instrumentalização do gestor 
na operação do sistema; 
10.11.​ Cancelar os bilhetes emitidos e não utilizados, de acordo com normas específicas das 
agências reguladoras e das empresas de transporte de passageiros; 
10.12.​ Reembolsar o valor das passagens emitidas e não utilizadas, deduzidos os valores referentes 
às eventuais taxas e multas cobradas pelas empresas de transporte; 
10.13.​ Zelar pela eficiência na emissão de bilhetes de passagens, evitando atrasos nas viagens 
solicitadas pela Contratante, por ineficiência dos serviços prestados; 
10.14.​ Disponibilizar serviço de plantão de atendimento 24 (vinte e quatro) horas, possibilitando a 
efetiva solução para eventuais problemas decorrentes dos serviços prestados, bem como dar suporte 
a atendimentos emergenciais que extrapolam os dias úteis e horários comerciais; 
10.15.​ Nos deslocamentos internacionais, a CONTRATADA deverá prestar assessoramento para 
definição do melhor roteiro, horário, frequência de partida e chegada das aeronaves, como também 
das tarifas promocionais à época da emissão das passagens; 
10.16.​ Prestar, nas viagens internacionais do Governador, a título de assessoria, informações 
relativas à hospedagem e locomoção; 
10.17.​ Orientar e realizar cotações para a contratação de seguro-viagem, quando se tratar de 
deslocamento internacional, sem custos adicionais; 
10.17.1.​ Providenciar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação pelo 
contratante, cotação em companhia seguradora, para aprovação do custo e autorização da emissão 
pelo CONTRATANTE, de seguro de assistência médica por acidente ou enfermidade, incluindo 
despesas médico/hospitalares, reembolso farmácia e odontológico, traslado e repatriamento em 
caso de acidente/doença ou morte, em viagens ao exterior, com as seguintes coberturas: 
 I - cobertura para morte acidental, considerando o evento com data caracterizada, súbito, 

Processo SEA 9865/2024                                                                                                              Pág. 8 de 16                                                                                                                               PE_0608/2024 
 

 

P
ág

. 0
8 

de
 1

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

23
39

8/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
3N

8W
U

90
O

.

141



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

 

 
involuntário e que tenha como consequência direta a morte do passageiro; e 
II -  cobertura para invalidez por acidente, considerando perda, redução ou impotência funcional 
definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão do passageiro. 
10.17.2.​ As coberturas oferecidas deverão observar, minimamente, os valores abaixo, a fim de 
atender às exigências do Tratado de Schengen e para garantir a efetividade das demais coberturas, 
independentemente do destino da viagem: 
I.​ assistência médica (despesas médico/hospitalares) por Acidente ou Enfermidade (por 
evento): EUR 30.000,00; 
II.​ assistência/despesas farmacêuticas (por evento): EUR 150,00; 
III.​ assistência odontológica (por evento): EUR 150,00. 
10.17.3.​ O CONTRATADO deverá encaminhar ao CONTRATANTE a apólice de seguro, 
juntamente com a comprovação da contratação da melhor cotação, mediante apresentação de pelo 
menos 3 (três) cotações, no prazo de 24 horas, contado da autorização da emissão pelo 
CONTRATANTE. 
10.17.4.​ Na impossibilidade de 3 (três) cotações, deverá ser apresentada justificativa que 
deverá ser aprovada pelo gestor do contrato. 
10.18.​ Quando da execução do contrato, a CONTRATADA deve prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados, obrigando-se a atendê-los prontamente, bem como dar ciência à Contratante, 
imediatamente e por e-mail, de qualquer anormalidade que verificar; 
10.19.​ Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
10.20.​ Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do Estado e aceitar, integralmente, os métodos 
e processos de inspeção, verificação e controle dos serviços, adotados pela Fiscalização do órgão ou 
entidade a que atender; 
10.21.​ Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do Contrato ou AF; 
10.22.​ Prestar os serviços nas condições e prazos estipulados neste TR, edital, pregão e demais 
instrumentos relacionados a esta licitação; 
10.23.​ Ser responsável por todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais, inclusive os de 
natureza previdenciária, trabalhista ou civil, bem como encargos de qualquer natureza, decorrentes 
da execução do contrato; 
10.24.​ Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à 
Contratante ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução dos serviços; 
10.25.​ A licitante deverá indicar 1 (um) funcionário como preposto para manter contato direto com 
os órgãos e entidades participantes desta licitação e manter o número suficiente de funcionários 
habilitados para o atendimento do objeto do contrato; 
10.26.​ A licitante deve emitir declaração de que manterá o número mínimo de funcionários, em 
termos de quantidade necessária para o devido atendimento e habilitação técnica ao longo de todo 
o período de execução do contrato; 
10.27.​ Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
10.28.​ É vedada a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da contratante, ativo 
ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de 
seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a 
vigência deste contrato; 
10.29.​ Para garantia de fidedignidade das informações prestadas, a Secretaria de Estado da 
Administração, a seu critério, realizará todas as diligências que julgar necessárias, cabendo à 
CONTRATADA colaborar prontamente com o fornecimento das informações solicitadas; 
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10.30.​ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação; 
10.31.​ Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 
10.32.​ Realizar​cadastro​ no​ Portal​ Externo​do​ SGP-e 
(https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com 
certificação digital TODOS os documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura 
digital:https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digita
l-via-portal-externo/). 
10.33.​ Enviar, até o 5º dia útil de cada mês, os seguintes documentos referentes aos serviços 
prestados no mês anterior, cujo envio será condição para pagamento pela contratante: 
10.33.1.​ Requisições emitidas pela Contratante e bilhetes emitidos: 
10.33.1.1.​ Passagem aérea - com identificação do usuário, número do voo, localizador, valor do 
bilhete e das taxas, itinerário e cia aérea; 
10.33.1.2.​ Passagem rodoviária - com identificação do usuário, localizador, valor do bilhete e 
das taxas, itinerário e viação; 
10.33.2.​ Fatura com detalhamento da composição do valor total cobrado, indicando os 
valores referentes aos repasses dos bilhetes de passagem: 
10.33.2.1.​ Passagem aérea: discriminar os valores referentes a tarifa, multa, taxa de embarque, 
despacho de bagagem, marcação de assento, separadamente por companhia aérea e por voo 
doméstico e internacional; 
10.33.2.2.​ Passagem rodoviária: discriminar os valores referentes a tarifa, taxa de embarque, 
separadamente por viação; 
10.33.2.3.​ Valores referentes aos reembolsos, separadamente por companhia aérea ou 
empresa de transporte rodoviário; 
10.33.2.4.​ Valores dos descontos concedidos pelas empresas de transporte; 
10.33.2.5.​ Valores referentes aos repasses de seguro viagem; 
10.33.2.6.​ Valores de eventuais créditos. 
10.33.2.7.​ Valor referente à remuneração pelos serviços prestados de agenciamento de 
viagens, se couber, somente no caso de a proposta ofertada na licitação ter sido feita com valor 
positivo de remuneração pelos serviços prestados de agenciamento de viagens, conforme Anexo III 
deste Edital. 
10.33.2.8.​ Relatório emitido pelas companhias aéreas, no qual conste relação das passagens 
emitidas e seus respectivos valores. 
10.33.3.​ Apresentação mês a mês das faturas emitidas pelas companhias aéreas e viações, 
referentes às passagens compradas pelo órgão, apresentação esta que deverá condicionar o 
pagamento da próxima fatura da agência. 
10.34. A Contratada deverá, durante toda a execução do contrato, manter as condições exigidas para 
a licitação por ocasião do processo de licitação; 
10.35. É obrigação da contratada cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei.  Bem  
como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com deficiência, para reabilitados da 
Previdência Social, mulheres em situação de vulnerabilidade econômica em decorrência de violência 
doméstica e familiar e para aprendizes. 
10.36. Durante a duração do presente contrato, é vedada a prestadora do serviço contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  
do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  do  agente público  que  desempenhe  função  na  licitação  
ou  atue  na  fiscalização  ou  gestão  do contrato 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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11.1.​ Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
12.1.​ Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, na forma e condições estabelecidas 
no artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2.​ A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2.​ O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3.​ A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação da Contratada pela Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.4.​ Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
13.5.​ O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6.​  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1.​ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2.​ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3.​ Indenizações e multas. 
13.7.​  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1.​ Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V 
do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
15.1.​  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que: 
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15.1.1.​ der causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2.​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3.​ der causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
15.1.5.​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
15.1.6.​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.8.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2.​ Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
15.2.1.​ Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de 
janeiro de 2024); 
15.2.2.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024); 
15.2.3.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 15.1.2, 15.1.3 e 
15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, 
de 19 de janeiro de 2024). 
15.2.4.​ Multa: 
15.2.4.1.​ moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.2.4.2.​ moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
15.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
15.2.4.3.​ compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
15.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
15.4.​ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
15.4.1.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
 
 
15.4.2.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 
14.133/ 2021). 
15.4.3.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.5.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.6.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021): 
15.6.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.6.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 
15.6.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.6.4.​ os danos que dela provierem para a Contratante; 
15.6.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.7.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
15.8.​ A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
15.9.​  A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
15.10.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
16.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 
colaboradores: 
16.1.1. declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis 
n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
16.1.2. comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados; 
16.1.3. comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do Contrato; 
16.1.4. declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte 
inocente e das multas pactuadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
17.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a 
todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por 
sua omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras. 
17.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos 
do § 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado 
na sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados 
atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for 
substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 
17.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos 
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e 
jamais para qualquer outra finalidade. 
17.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de 
acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções 
transmitidas pela Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a 
confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da 
execução do objeto contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, 
representantes, e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a 
obrigações legais de confidencialidade. 
17.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao 
tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada 
submeterá esse pedido à apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da 
Contratante, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força 
do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas 
físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 
do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, a Contratada 
informará imediatamente à Contratante sobre tal pedido e suas decorrências. 
17.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas 
leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em 
que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas obrigações, 
incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de 
impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo 
pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o 
exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção 
de Dados. 
17.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas 
as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas 
neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de 
impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais. 
17.8. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de 
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da 
Contratada e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante 
cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados 
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pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de 
dados. 
17.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito, em até 2 (dois) dias úteis a 
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a 
recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
17.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da 
Contratada das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, 
custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios 
investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a 
esse título. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CESSÃO DOS DIREITOS PATRIMONIAIS 
18.1. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que 
contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, 
máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - 
e a respectiva documentação técnica associada -, o autor deverá ceder todos os direitos patrimoniais 
a eles relativos para a Contratante, hipótese em que poderão ser livremente utilizados e alterados 
por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor. 
18.1.1. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 
a cessão dos direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
18.1.2. É facultado à Contratante deixar de exigir a cessão de direitos quando o objeto da 
contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou 
de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004. 
18.1.3. Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, o autor deverá ser 
comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades competentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
20.1.​ Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de 
Florianópolis, com renúncia expressa a qualquer outro. 

 
E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento de Contrato. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

 

 
 

Tenente-Coronel JOSÉ ANANIAS CARNEIRO 
Diretor Interino de Logística e Finanças 

(assinado digitalmente) 
 
 
 

HUGNEY SILVA VELOZO 
Diretor-Presidente  

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3N8WU90O

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARY PESSOA DE CARVALHO JUNIOR (CPF: 039.XXX.739-XX) em 06/11/2025 às 08:50:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 13:31:18 e válido até 01/03/2119 - 13:31:18.

(Assinatura do sistema)

JOSE ANANIAS CARNEIRO (CPF: 004.XXX.699-XX) em 06/11/2025 às 10:43:37
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 15/02/2024 - 18:44:33 e válido até 14/02/2027 - 18:44:33.

(Assinatura ICP-Brasil)

HUGNEY SILVA VELOZO (CPF: 666.XXX.691-XX) em 06/11/2025 às 18:14:16
Emitido por: "AC DIGITALSIGN RFB G3", emitido em 30/05/2025 - 13:39:15 e válido até 30/05/2026 - 13:39:15.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAyMzM5OF8yMzQwNF8yMDI1XzNOOFdVOTBP ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00023398/2025 e o código
3N8WU90O ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


